
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976.

DISPÕE SOBRE A DEDUÇÃO, DO LUCRO
TRIBUTÁVEL PARA FINS DE IMPOSTO SOBRE A
RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS, DO DOBRO DAS
DESPESAS REALIZADAS EM PROGRAMAS DE
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR.

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do
Imposto sobre a Renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-base, em
programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho
na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada
exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução de
que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro tributável.

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser
transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subseqüentes.

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão
conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos
contratados pela pessoa jurídica beneficiária.

Art 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão conferir
prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos contratos pela
pessoa jurídica beneficiária.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de
Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se refere
a presente Lei.

Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga "in natura" pela
empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.8.2001.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT,
PARA DISPOR SOBRE O TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA
DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, MODIFICA AS LEIS NOS

4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965, 5.889, DE 8 DE JUNHO DE
1973, 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976, 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1977, 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990, 8.036, DE 11 DE
MAIO DE 1990, E 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943):

...........................................................................................................................................................

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei no 6.321, de 14 de
abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º:

"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos
trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo
emprego, limitada a extensão ao período de seis meses.

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso
para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada
essa extensão ao período de cinco meses." (NR)

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei no 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar
com a seguinte redação:
...........................................................................................................................................................

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.164-40, de 27 de junho de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles


